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CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL  

Portaria PGF n. 263, de 05 de maio de 2017, art. 10. 

IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL 

Processo n: 23225.002688/2023-28 

Volume (s): 01 

Há processo (s) apensado (s)? ( X ) Não (    ) Sim    

Caso sim, identificá-lo (s):    

Interessado (s): IF Sudeste MG – Campus Juiz de Fora 

CARACTERIZAÇÃO LICITATÓRIA 

( X ) Aquisição     Solicitação nº:  

(   ) Serviços       Solicitação de Serviço e Formalização de Demanda (às fls. _____) 

MODALIDADE:  

(   ) Adesão SRP      (   ) Aditivo     (   ) Concorrência     (   ) Concurso     (   ) Consulta 

(   ) Convite    (   ) Leilão      (   ) Leilão      (  ) Pregão     ( X ) Pregão com SRP 

(   ) RDC     (   ) Tomada de Preços   

CONTRATAÇÃO DIRETA 

(   ) Dispensa     (  ) Inexigibilidade  

TIPO:  

( X ) Menor Preço:  ( X ) por item     (   ) por grupo    (   ) por item e grupo     

(   ) Melhor Técnica    (   ) Técnica e Preço     

Descrição do objeto: Aquisição de material de copa e cozinha, gêneros de alimentação e equipamentos 

para os campi do IF Sudeste MG. 

 

Valor Estimado da contratação: R$ 194.701,15 (cento e noventa e quatro mil, setecentos e um reais 

e quinze centavos) 
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CERTIFICO: 

 

✓ Que as minutas integrantes do presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da 

Advocacia-Geral da União – AGU (Modelos de Licitações e Contratos) no endereço 

http://www.agu.gov.br; 

✓ Que conferi tratar-se de modelos de minutas atualizados, nos termos da Portaria PGF n. 

263, de 05 de maio de 2017; e   

✓ Que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação 

(checklists) disponíveis no mesmo sítio acima apontado, justificando nos autos os 

documentos faltantes (caso seja necessário). 

 

DECLARO que: 

 

(   )   Não foram realizadas quaisquer alterações nas minutas.  

 

( X )   Foram incluídos os trechos negritados e sublinhados na minuta de:   

 

(  )  Edital     (   )  Contrato   ( X )  Termo de Referência 

(  )  Outros: _______________________________________________________ 

 

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item incluído): 

Justificativa para a inclusão dos itens 1.5 e 1.6: Necessidade adicional de informar ao 

licitante sobre as quantidades individualizadas por unidade do IF Sudeste MG e sobre 

possíveis divergências entre o CATMAT e a descrição do TR. 

 

( X ) Foram suprimidos os trechos TAXADOS na minuta de: 

 

( X )  Edital     (   )  Contrato   ( X )  Termo de Referência 

(   )  Outros: _______________________________________________________ 

 

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item suprimido): 

Termo de Referência: 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265
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Justificativa para a supressão do item 1.6: Não haverá termo de contrato. 

Justificativa para a supressão do item 2.2 e 2.3: Devido a participação de todos os 

campi e os lançamentos no PCA realizados de forma individual pelas unidades, 

optou-se por detalhar a previsão em formato de tabela. 

Justificativa para a supressão dos itens 4.2 a 4.14: A indicação ou vedação de marca 

ou produto não se aplica ao objeto da contratação por se tratar de itens comuns de 

copa e cozinha. Não há processo administrativo instruído para vedar ou indicar 

marcas no órgão. Quanto à amostra, também não se aplica ao objeto por se tratar 

de itens comuns e de aquisição constante do órgão. 

Justificativa para a supressão dos itens 4.7 e 4.18: A subcontratação não se mostra 

viável em virtude da amplitude de fornecedores aptos ao fornecimento de material 

de expediente. 

Justificativa para a supressão dos itens 4.20 a 4.23: A garantia da contratação não 

será exigida por se tratar de itens com entrega imediata e sem obrigações futuras. 

Justificativa para supressão dos itens 5.2 e 5.3: Não é possível agendar um 

cronograma definido para entrega dos itens contratados. 

Justificativa para supressão dos itens 5.6 a 5.8: A garantia será exigida para os 

equipamentos previstos no item 01 deste TR. 

Justificativa para supressão do item 6.9: Não se aplica ao objeto da contratação. 

Justificativa para a supressão dos itens 7.24 a 7.32: A antecipação não é condição 

indispensável para a obtenção do bem, ou propicia sensível economia de recursos. 

Justificativa para supressão do item 8.14: Não se aplica ao objeto da contratação. 

Justificativa para supressão dos itens 8.24 a 8.31: Não se aplica ao objeto da 

contratação, de acordo com o art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021. 

Justificativa para supressão dos itens 9.2 A 9.4: O custo estimado está disposto no 

item 1 deste TR e a contratação não apresenta caráter sigiloso por ser um objeto 

simples e com entrega imediata. 

Justificativa para supressão do item 10.2: Por se tratar de pregão por registro de 

preços, se aplica o item seguinte. 

 

Edital: 

Justificativa para a supressão dos itens 1.3 a 1.5: A licitação será dividida em itens, 

não se aplicando as cláusulas seguintes ao item 1.2. 

Justificativa para a supressão do item 3.7.9: Nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Justificativa para a supressão do item 5.7: Não se aplica ao objeto da contratação. 

Justificativa para a supressão dos itens 5.11 e 5.12: Não se aplica ao objeto da 

contratação. 
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Justificativa para a supressão do item 6.22.1 e subitens: Não se aplica ao objeto da 

contratação, não havendo grupos. 

Justificativa para a supressão do item 7.4: Não há inversão de fases. 

Justificativa para a supressão do item 7.7 e subitens: Não se aplica ao objeto da 

contratação. 

Justificativa para a supressão dos itens 7.12.2 a 7.12.5: Não se aplica ao objeto da 

contratação. 

Justificativa para supressão do item 8.10 e subitens: Não se aplica ao objeto da 

contratação. No Termo de Referência não há a exigência de vistoria prévia. 

 

 

(   ) Foi incluída cláusula específica na minuta de: 

 

(   )  Edital     (   )  Contrato   (   )  Termo de Referência 

(   )  Outros: _______________________________________________________ 

 

Pelos motivos a seguir expostos (especificar cláusula): 

__________________________________________________________________________________________ 

 

 

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente certificação. 

 

 


